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PORTARIA NO O8OI21
DE 24 DE MAIO DE2O21

PRoRRocAçÂo oe pRAzo eARA
coNcLUsÃO DE SrttolcÂHctl
ADM|N|STRAT|VA No 1 59,t/í/2020.

PORTARIA

Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos
do Processo Administrativo em epígrafe.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERALDTNO BARBOSA DE OL|VEIRA.IúNlon, prefeito Municipat de
llha comprida, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânica
Municipal, e,

coNslDERANDo a continuação dos trabalhos referente ao procedimento
Admínistrativo no 15911112020, para apuração de responsabilidade pela contratação
referente aos eventos do Verão Cultural 2016.

CONSIDERANDO o memorando no 09121 de 2í de Abril de 2021, em que o
Presidente da comissão de sindicância, sr. sergio Luis da silva, solicitou a
prorrogação, por mais 30 (trinta) dias, do ptazo paÍa conclusão dos trabalhos, resolve
baixar a seguinte:

Àrt.2".

GABIN OR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA ,em 24 de
MAI de 2021.

GERALDINO B OSA DE OLIVEIRA JÚNI R
P o Municipal

Av. Beira Mar, 1 '1 .000 - Balneário Meu Recanto - llha Comprida / SP - CEP: 1 1925-000
Tel.: I 3 3842-7000 www.ilhacomprida.sp.gov.br

Art. 1o.


